
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO 00 TURVO 

DECRETO N* 

--- --

065, DE 13 DE MAIO DE 1 . 994 . 

Disp~e sobre a proibiç~o 
Temporária de Inscriç~es 
e Concess~es de Licenças 
para Vendedores Ambulan
tes e dá outras providên 
cias . 

DR. SÉRGIO VILELA PINTO, Prefeito 
Munic ipa l de Espirito Santo do Turvo, Estado de S~o Paulo, 
no uso de suas atribuiç~es lega~s, especialmente do dispos
to no artigo 10 da Lei Orgânica Municipal. 

Considerando a fase recessiva 
pela qual passam os comerciantes legalmente estabelecidos 
nesta cidade e municipio, 

Considerando o expediente apre
sentado pelo Sr. Secretário Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, 

Considerando o excessivo número 
de ambulantes vindos de outros municipios, somente nos di
as, horários e locais de maiores movimentos, em prejuízo 
dos nossos comerciantes e ambulantes, que oferecem melhores 
produtos, originários de produtores locais, atendendo à 

populaç~o durante todo o ano, 

D E C R E T A: 

ARTIGO l* - Fica, expressamente 
proibida, pelo prazo de 9~ (noventa) dias, a contar desta 
data, a inscriç~o e concess~o de Licença para Funcionamento 
de Vendedores Ambulantes de produtos hortifrutigranjeiros e 
alimentícios, na sede deste municipio de Espírito Santo do 
Turvo. 

ARTIGO 2* - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publicaç~o, revogadas as disposi
ç~es em contrário. 
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